
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fabio Alceu Fernandes

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O vereador Fabio Alceu Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 570/2020

   Requer a mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal

Hissam Hussein Dehaini, para que determine as Secretarias competentes para que seja

realizada  a limpeza do terreno localizada na esquina das Ruas Vicente Calderari

com Teófilo Druszcz.

 JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, pois a limpeza e roçada se faz necessária para evitar ataque

de  animais  peçonhentos,  liberando  também  o  espaço  para  o  trânsito  de  pedestres.

Solicitamos urgência no atendimento desta Indicação, pois o mato tomou conta das

calçadas,  fazendo  com que  os  pedestres  tenham que  transitar  na  pista  de  rolagem,

podendo causar acidentes.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal, 27 de outubro de 2020.

Fabio Alceu Fernandes
VEREADOR
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